
 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DE ESTAÇÃO COMISSÃO ESPECIAL 
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 01/2025 
PARECER PELA COMISSÃO 

 
P A R E C E R 01/2025 

  

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei  Orgânica Municipal 01/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal Geverson Zimmermann. 

A preposição, em suma, al tera: dispositivos da Lei Orgânica Municipal  

(LOM) referentes a iniciativa privativa do Prefeito Municipal  em propor 

determinadas al terações legislativas; dispositivos legais sobre o Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores municipais;  art igos sobre a 

aquisição de estabilidade de servidores efet ivos e dispõe sobre a manutenção 

das normas previdenciárias do Município anteriores à Reforma de Previdência 

(Emenda Constitucional 103/2019) até que entrem em vigor leis 

complementares que disponham sobre a previdência municipal . 

Protocolado o Projeto em 24/04/2025, o Presidente da Câmara de 

Vereadores determinou a publicação da preposição no mural desta Casa, bem 

como a comunicação do recebimento do referido Projeto aos vereadores e aos 

líderes de bancada para que indicassem membros para constituição de 

Comissão Especial.  

Sobreveio certidão da Assessora Legislativa, informando sobre a 

publicação do Projeto em mural , bem como da indicação de vereadores para 

integrar a Comissão Especial .  

Remetidos os autos ao Presidente, a Comissão foi  constituída,  sendo 

concedido o prazo de quinze dias corridos a contar da data de sua consti tuição 

para que fosse exarado o presente parecer.  

Reunida,  a Comissão Especial  definiu os cargos de seus integrantes: José 

Carlos Spadari  (Presidente);  João Francisco Wustro Neto (Vereador Membro) 

e Patrícia Cecília Meder (Relatora).  

É, em apertada síntese,  o relatório.   



 

 

Passo ao voto.  

Quanto às questões formais,  o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do 

Município de Estação 01/2025 não contém vício de origem, visto que a Lei  

Orgânica Municipal,  em seu artigo 44, inciso II,  e o art igo 159 do Regimento 

Interno, estabelecem que a Emenda à Lei Orgânica poderá ser proposta pelo 

prefeito municipal.  

No caso, verifica-se que a proposta de emenda foi elaborada pelo Prefeito 

Municipal Geverson Zimmermann, ou seja, não contém vício de origem ou 

ilegalidade. 

Quanto ao procedimento interno, devidamente publicada no mural , houve 

a escolha e consti tuição da Comissão Especial para análise e parecer, com 

fulcro no artigo 160, caput, e § 1°, do Regimento Interno. Resta, portanto,  

observado o Regimento Interno. 

No mérito, o Projeto de Emenda sob análise não afronta nenhuma norma 

constitucional, tampouco sua legalidade é eivada de nulidades.  

Em relação as alterações propostas ao art igo 45 da Lei  Orgânica 

Municipal, nota-se a ausência de maiores complicações.  Primeiramente,  

importante salientar que, no campo do direito administrat ivo, existem matérias 

cuja iniciat iva para propor projetos de lei  é privativa do prefeito municipal.  

Não há um dispositivo na Consti tuição Federal que trate,  

especificamente, da iniciativa de leis do prefeito municipal. Todavia, por 

analogia, o artigo 61, §1º, inciso II e suas alíneas, tratam sobre a competência 

privativa do Presidente da República para propor projetos de lei  que tratem 

sobre:  

 

[ . . . ]  

a)  cr iação  de  cargos,  funções ou empregos púb licos na  
adminis tração di reta  e  autárquica ou aumento de  sua  remuneração ;  

b)  organização adminis t rat iva  e  jud ic iár ia ,  ma téria  tr ibutár ia  e  
orçamentár ia ,  serviços  públicos  e  pessoal  da adminis tração dos 
Terr i tór ios ;  

 



 

 

 

c)  servidores púb licos  da União  e  Terr i tór ios,  seu regime jur ídico ,  
provimento  de cargos,  estabi l idade  e aposentadoria;  

[ . . . ]  

e)  cr iação e ext inção  de Minis tér io s  e  órgãos da administr ação  
púb lica,  observado  o  disposto no  ar t .  84,  VI ;  

[ . . . ]  

 

Portanto, assim como tais matérias são de competência do chefe do Poder 

Executivo Nacional , evidentemente, por analogia,  somente ao prefeito  

municipal compete iniciar projetos de lei  que tratem sobre: criação de cargos,  

funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica; matéria  

tributária e orçamentária; criação e aumento de remuneração e cargos; 

servidores públicos do município, seu regime jurídico, provimento de cargos,  

estabil idade e aposentadoria;  criação, estruturação e extinção de secretarias e 

órgãos da administração municipal.  

A propósito,  sobre a edição de normas que tratem sobre remuneração de 

servidores públicos, importante citar o Tema 686 do STF: 

 

Tese I  -  Há reserva  de  inic iat iva do  Chefe  do  Poder  Execut ivo para  

edição de normas que al te rem o padrão re muneratór io  dos servidores 

púb licos  (ar t .  61 ,  §  1º ,  I I ,  a ,  da  CF);  II  -  São  formalmente  inconst i tuc ionais  

emendas par lamentares que implique m aumento  de  despesa e m proje to de 

le i  de inic ia t iva r eservada do  Chefe do Poder  Executivo (ar t .  63,  I ,  da CF) .  

 

Dito isso, verifica-se que não há nenhuma ilegalidade na proposta de 

alteração do artigo 45, §1º e incisos, da Lei Orgânica Municipal.  

A bem da verdade, verifica-se que a redação do artigo 45 da Lei  Orgânica 

deste Município permanecerá praticamente a mesma. Apenas houve alteração 

de alíneas por incisos, o que se mostra mais adequado dentro da técnica 

legislativa, uma vez que parágrafos precedem incisos e não al íneas,  as quais 

são precedidas de incisos.  

 



 

 

A única alteração substancial  verificada é a inserção do inciso IV no 

dispositivo em questão, o qual trata sobre a competência privativa do Prefeito 

Municipal para propor leis que dispõem sobre regras de aposentadoria.  

Ocorre que, tal acréscimo, visa apenas rat ificar em lei uma competência 

que já é pacificamente reconhecida como sendo privativa do chefe do Poder 

Executivo e que já está prevista na redação atual da Lei Orgânica Municipal  

(artigo 45, §1º, alínea b) e encontra analogia no art igo 61, §1º,  inciso II,  alínea 

c, da Constituição Federal.  

Para fins de melhor visualização do acima exposto, segue, 

respectivamente,  a redação atual do artigo 45, da Lei  Orgânica de Estação, e a 

redação proposta no Projeto de Emenda 01/2025: 

 

Art .  45 .  A inic ia t iva das  le is complementares  e  ord inár ia s cabe a  
qua lquer  membro ou comissão da  Câmara  de  Vereadores ,  ao  Prefei to  
Munic ipa l  e  aos c idadãos,  na for ma e  nos casos previstos  nesta  Lei  
Orgânica.   

§ 1º  São de  inic iat iva p rivat iva do Prefe ito  Municipal  as l e i s  que  
dispõem sobre :   

a)  cr i ação  e aumento  de re muneração e  cargos,  funções ou 
empregos públ icos na  administr ação  direta  e  au tárquica;   

b)  servidores públ icos do Municíp io ,  seu regime juríd ico,  
provimento  de cargos,  estabi l idade  e aposentadoria;   

c)  cr i ação ,  es truturação  e atr ibuições das Secre tar ias  e  órgãos da  
Adminis tração Munic ipa l  

 

Art .  1 º .  F ica  a l terada a  redação  do  §1º  do  ar t .  45 da Lei  Orgânica  
do Munic ípio  de Es tação ,  v igorando como segue:  

Art .45.  ( . . . )   

§1º  São de inic ia t iva pr ivat iva  do Pre fei to  Munic ipa l  as  le is  que  
dispõem sobre :  

 I  -  cr iação e aumento de remuneração  e cargos,  funções ou 
empregos públ icos na  administr ação  direta  e  au tárquica;   

I I  -  serv idores públ icos do  Municíp io,  seu regime juríd ico ,  
provimento  de cargos,  estabi l idade  e aposentadoria;   

I I I  -  cr iação ,  es truturação e atr ibuições das Secre tar ias e  órgãos da  
Adminis tração Munic ipa l;   

IV - regras de aposentadoria  do servidor t i tular  de  cargo efe t ivo e 
pensão  por mor te  do segurado .  

 ( . . . )  



 

 

Dito isso, não se vislumbra nenhuma ilegalidade referente a nova redação 

do artigo 45 da LOM, apresentada no Projeto de Emenda à Lei  Orgânica em 

discussão. 

Em relação ao artigo 2º do Projeto em análise,  que altera a redação dos 

art igos 23 e 24 da LOM, verifica-se que a proposta visa adaptar os disposit ivos 

referentes ao regime próprio de previdência do Município (RPPS),  às mudanças 

ocorridas na Consti tuição Federal , por força da Emenda Constitucional 

103/2019 (EC 103/2019).  

A Emenda Constitucional  103/2019 alterou diversos dispositivos da 

Constituição Federal ,  especial  e substancialmente os atinentes ao Regime Geral 

de Previdência Social e aos Regimes Próprios de Previdência Social.  

Importante dizer que a Constituição Federal  é dispositivo legal supremo 

do ordenamento jurídico brasileiro, não podendo os estados e municípios, 

respectivamente,  em suas constituições estaduais ou leis orgânicas,  contrariar 

o Texto Constitucional.  

Emendas à Constituição Federal, quando aprovadas e incorporadas,  

passam a ter a mesma força normativa da CF, ou seja,  passam a possuir natureza 

constitucional.  

Dito isso, os entes federados, após a EC 103/2019, devem adaptar a sua 

legislação previdenciária ao novo texto legal .  A Reforma da Previdência, 

tanto no RGPS, quanto no RPPS, trouxe modificações consideradas retrógradas 

para a maioria da doutrina previdenciária. Foram criadas regras de transição 

para segurados já fi liados em regimes previdenciários antes da entrada em 

vigor da referida EC. 

Todavia,  em que pese a discussão sobre o acerto ou não das mudanças 

ocasionadas,  fato é que,  ao Município de Estação, cabe adaptar a sua legislação 

de acordo com a nova redação do texto consti tucional , sob pena de sua 

legislação ser passível de ser declarada inconstitucional.  

Dito isso, analisando a redação apresentada pelo artigo 2ª do Projeto em 

debate, aos artigos 23 e 24 da LOM, percebe-se que a intenção do Prefeito nada  



 

mais foi do que transcrever para a Lei  Orgânica, com as adaptações pertinentes,  

os dispositivos da Constituição Federal necessários à adaptação da legislação 

municipal ao texto constitucional.  

Para melhor visualizar a afirmação segue abaixo, respectivamente e 

sucessivamente,  a comparação do texto do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 

com os dispositivos da Constituição Federal:  

 

Artigo 23 do Projeto Emenda à LOM:  O Regime Próprio de  
Previdência  Soc ial  dos serv idores t i tulares  de  cargos e fe t ivos  terá  caráter 
contribut ivo  e  sol idário,  mediante  a  contr ibuição do  Munic ípio ,  dos 
serv idores at ivos,  dos  aposen tados e  dos pensionistas,  observados 
cr i té r ios  que preservem o equil íb rio  f inanceiro e  atuar ial .  

Artigo  40 da Const i tuição Federal :  O regime  próprio de  
prev idência  socia l  dos  serv idores t i tulares  de  cargos e fe t ivos  t erá caráter 
contribut ivo  e  so lidário,  mediante contribuição do respec tivo en te  
federat ivo,  de  serv idores a tivos ,  de aposen tados e  de pens ionistas,  
observados cr i tér ios que  preservem o equil íb rio  f inanceiro  e  atuaria l .      

 

 §1º  do  art igo 23 do Projeto de Emenda à LOM :  Os serv idores  
abrangidos pelo  Reg ime Próprio de  Previdência  Socia l  serão 
aposen tados:   

I  -  por  incapacidade permanente para o t rabalho ,  no cargo em que  
es t iver  invest ido,  quando insuscet ível  de readaptação, h ipótese em que 
será obrigatória a rea l i zação de aval iações per iódicas  para ver i f icação 
da continuidade  das  condições que ense jaram a  concessão da 
aposen tadoria;   

I l  -  compu lsoriamente,  com proventos proporc ionais ao tempo de 
contribuição , aos 75  (se tenta e  c inco) anos de idade;  ou  

II I  -  voluntariamente aos 62 (sessenta e  do is)  anos de idade,  se  
mulher,  e  aos 65 (sessenta e  c inco ) anos de idade,  se  homem.  

§1º  do art igo  40 da Constituição Federal:  O serv idor abrangido  
por reg ime própr io de prev idência socia l  será aposen tado:  

I  -  por  incapacidade permanente para o t rabalho ,  no cargo em que  
es t iver  invest ido,  quando insuscet ível  de readaptação, h ipótese em que 
será obrigatória a rea l i zação de aval iações per iódicas  para ver i f icação 
da continuidade  das  condições que ense jaram a  concessão da 
aposen tadoria ,  na fo rma de le i  do respect ivo ente federa tivo;  

II  -  compulsoriamente,  com proventos  proporcionais  ao  tempo de 
contribuição , aos  70 (se tenta )  anos  de idade,  ou  aos 75 (se ten ta e  c inco) 
anos de idade,  na forma  de le i  complementar;  

II I  -  no  âmbito  da  Un ião,  aos  62  (sessenta  e  do is)  anos de  idade,  
se  mulher,  e  aos  65 (sessenta  e  c inco ) anos de  idade ,  se  homem,  e ,  no 
âmbi to  dos Estados,  do  Dist r i to  Federal  e  dos Munic ípios,  na idade 
mín ima es tabe lec ida  mediante  emenda às respectivas  Const i tuições  e  Lei s 
Orgânicas,  observados o tempo  de  contr ibuição e  os  demais  requis i to s  
es tabelec idos em le i  complemen tar  do respec tivo en te federat ivo .  

 



 

 

§2º  do art igo  23 do Projeto de Emenda à  LOM:  Lei  complementar  
munic ipal  es tabelecerá  os demais requis i tos  para a concessão dos 
benef ícios  de  que tra tam os incisos I ,  I I  e  II I  do §1º ,  bem como  a forma 
de cá lcu lo  e  de rea justamento  rela tivamen te  a cada um deles ,  observado 
o disposto  no §4º .  

§3º  do  art igo 40 da Const ituição Federal :  As regras para  cá lcu lo  
de proventos de aposen tadoria  serão disc ip l inadas em le i  do respec tivo 
ente federativo.  

 

§3º  do art igo 23 do  Projeto  de Emenda à LOM:  Os ocupantes  do  
cargo de professor te rão  idade  mínima reduzida em 05 (cinco) anos em 
re lação às  idades decorren tes  da  apl icação do  disposto no  inci so I II  do 
§1º  1e,  desde  que comprovem tempo de e fe t i vo  exerc íc io em funções de 
magistér io ,  conforme f ixado em lei  complementar mun ic ipal .  

§5º  do  artigo  40 da  Consti tuição Federa l:  Os ocupantes do  cargo  
de professor te rão idade mínima reduz ida em 5  (cinco ) anos em re lação 
às idades decorrentes da  aplicação do  d isposto no inci so III  do  §1º ,  desde 
que  comprovem tempo de e fet ivo  exerc íc io das funções de  magis té rio  na 
educação in fant i l  e  no ensino fundamen tal  e  médio  f ixado em le i  
complementar do respect ivo  ente federat ivo.  

    

§4º  do  artigo 23  do Projeto de  Emenda à LOM:  É assegurado o  
rea jus tamento  dos benef ícios para preservar- lhes,  em caráter permanen te,  
o  va lor  rea l ,  con forme cri térios es tabelec idos em lei .  

§8º  do  artigo 40 da Const i tuição Federal:  É assegurado o  
rea jus tamento  dos benef ícios para preservar- lhes,  em caráter permanen te,  
o  va lor  rea l ,  con forme cri térios es tabelec idos em lei .  

 

§5º  do art igo  23 do Projeto de  Emenda à  LOM:  Poderão  ser  
es tabelec idos em le i  complemen tar  munic ipal  idade e tempo de 
contribuição  d ife renciados para a aposentadoria dos serv idores com 
def ic iência,  p rev iamente  submet idos a  avaliação  b iopsicossocia l  
rea li zada  por equipe mu lt ipro fi ssional  e  in terd i scipl inar .  

§4º-A do artigo  40  da Const ituição  Federal:  Poderão ser  
es tabelec idos por lei  complementar do respect ivo  ente federat ivo  idade e 
tempo de  contr ibuição d ife renciados para  aposen tadoria de  serv idores 
com de ficiência,  previamente submetidos a  aval iação biops icossocia l  
rea li zada  por equipe mu lt ipro fi ssional  e  in terd i scipl inar .  

 

§6º  do art igo  23 do Projeto de  Emenda à  LOM:  Poderão  ser  
es tabelec idos em le i  complemen tar  munic ipal  idade e tempo de 
contribuição  d iferenciados para a  aposentadoria  dos serv idores  cu jas 
at iv idades se jam exerc idas com e fe t iva exposição a agentes químicos,  
f í si cos e  bio lógicos  pre judic iais  à  saúde ,  ou  assoc iação desses  agentes ,  
vedada a  caracteri zação por ca tegor ia pro f issional ou ocupação.  

§4º-C do artigo  40  da Const ituição  Federal:  Poderão ser  
es tabelec idos por lei  complementar do respect ivo  ente federat ivo  idade e 
tempo de  contr ibuição d ife renciados para  aposen tadoria de  serv idores 
cujas a t iv idades sejam exercidas com e fe t iva exposição a  agentes 
químicos,  f í sicos e  bio lógicos pre jud ic iais  à  saúde,  ou assoc iação desses 
agentes,  vedada a caracter ização por ca tegoria prof iss ional ou  ocupação.  



 

 

§7º  do art igo  23 do Projeto de Emenda à  LOM:  Lei  complementar  
munic ipal  e stabelecer os termos para  a concessão da  pensão por mor te 
aos  dependentes dos serv idores  abrangidos pe lo Regime Próprio de 
Previdência Socia l ,  observado o d ispos to no  §2º  do art .  201 da 
Const i tu ição  Federal .  

§ 7º do art igo 40 da Const ituição Federa l:  Observado o  d ispos to 
no §2º  do  art .  201,  quando se  t ratar  da  única fon te  de  renda formal 
auferida pelo  dependente,  o  benef ício  de pensão  por mor te será  concedido 
nos te rmos de le i  do respect ivo  en te federat ivo ,  a  qual tra tará de fo rma 
di ferenciada  a  h ipótese  de  morte dos  serv idores  de  que  t rata  o  §  4 º-B 
decorrente  de agressão  sof r ida no exercíc io ou  em razão da função.  

 

Ademais, o artigo 24 da LOM, redação dada pelo artigo 2º do Projeto em 

debate,  prevê que:  

 

Art igo  24  do Projeto de Emenda à  LOM :  Poderão  ser  
es tabelec idas em le i  complementar mun icipal ,  aos servidores t i tulares de 
cargos efe t i vos  no Município  na  data  da sua en trada em v igor,  ass im como 
aos seus dependentes,  regras de  t ransição  especí f icas paro a concessão 
de bene fícios pe lo  Regime Própr io de  Previdência  Socia l  dos serv idores 
munic ipais  t i tu lares  de  cargos efet ivos,  com requis i to s,  forma de  cá lcu lo 
e  de  rea jus tamento d ist intos  dos prev is tos no  ar t .23 desta  Lei  Orgânica .  

 

As regras de transição referidas pelo dispositivo acima, serão objeto de 

lei  complementar e visam compensar, para os servidores que integravam os 

quadros do Município, antes da entrada em vigor da EC 103/2019, os prejuízos 

trazidos pela Reforma da Previdência,  visto que, conforme se pode perceber 

anteriormente, a nova regra geral , pós EC/103/2019, é somente a aposentadoria 

por idade, tanto no serviço público, quanto no RGPS. 

Em relação as regras de transição, pertinente informar serem cinco 

(pedágio 100%; pedágio 50%; aposentadoria por pontos; aposentadoria por 

idade mais tempo de contribuição; aposentadoria especial por pontos;  

aposentadoria), as quais poderão ser util izadas em futura lei complementar do 

Município.  

Por sua vez,  o art igo 3º do Projeto de Emenda, al terou o art igo 25 da 

LOM, prevendo que a estabilidade do servidor concursado somente será 

alcançada após três anos de efetivo exercício de suas funções.  

 



 

 

A al teração busca atualizar na LOM a mudança ocorrida com a entrada 

em vigor da EC 19/1998, que alterou o art igo 41 da Constituição Federal,  

passando a prever que apenas após três anos de efetivo exercício,  o servidor 

concursado obterá a estabil idade funcional,  não mais após dois anos,  como na 

redação anterior do citado art igo.  

Vide,  respectivamente,  a redação do caput do artigo 41, da CF, antes e 

depois da EC 19/1998: 

 

Art .  41.  São  es táveis ,  após  dois  anos  de  e fe t ivo  exercício,  o s 
servidores nomeados em vir tude de concurso público (Revogado) .  

Art .  41 .  São estáve is após t rês  anos de e fe t ivo  exercíc io  os  
servidores nomeados para cargo  de  provimento efet ivo  em vir tude de 
concurso públ ico  (Redação dada  pe la Emenda Const i tuc ional  nº  19 ,  de 
1998).  

 

Portanto, não há nenhuma ilegalidade no texto do Projeto,  visto que a 

alteração apenas busca atualizar a Lei Orgânica do Município de Estação, para 

que não esteja em conflito com a Constituição Federal, bem como para que o 

texto legal esteja de acordo com a realidade do que já ocorre no serviço público 

municipal, ou seja, a de que o servidor concursado somente obtém estabilidade 

funcional após três ano de efetivo exercício das suas funções.  

Por último, o artigo 4º do Projeto de Emenda em análise apenas busca 

rat ificar o que já é praxe após a entrada em vigor da EC 103/2019.  

Isso porque, considerando que a regulamentação dos artigos 23 e 24 da 

LOM dependerá de lei  complementar e,  em não havendo ainda edição de tal  

legislação, às aposentadorias dos servidores efet ivos e às pensões por morte 

dos seus dependentes,  aplicar-se-á a normas constitucionais e 

infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor da EC 103/2019, ou 

seja, continuam em vigor as normas municipais anteriores e que não estiverem 

em confli to com a nova redação da LOM. 

Por fim, nunca demais ressaltar que direitos adquiridos não serão 

atingidos, visto que, em sede de direito previdenciário rege a teoria “tempus 



 

regit actum” ,  ou seja,  a lei  vigente no momento em que um ato jurídico é 

praticado ou, no caso de um direi to,  quando ele surge,  é a que deve ser aplicada.  

Em outras palavras, em tendo atingido os requisi tos legais para 

concessão de qualquer benefício previdenciário,  o servidor municipal  fará jus 

a tê-lo concedido, nos termos do artigo 5º,  inciso XXXVI, da CF, salvo se o 

servidor vier a optar por regra posterior que lhe for mais benéfica.  

Apenas servidores que ingressaram no serviço público municipal  após a 

EC 103/2019, é que terão seus benefícios previdenciários regidos pelas novas 

regras.  

 

Diante disso,  em obediência à Ordem Regimental desta Casa Legislat iva,  

no que compete a esta Vereadora Relatora ,  atribuo meu Parecer com voto no 

sentido FAVORÁVEL a tramitação e a aprovação do Projeto Legislativo de 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Estação n.° 01/2025, devendo seguir 

os tramites legais e regimentais impostos à matéria.  

 

 É como voto.  

 
 Estação, RS, 05 de maio de 2025. 
 
 

Patrícia Cecília Meder, 
Relatora. 

 
Alinho meu entendimento e voto de acordo com a Relatora.  

 
João Francisco Wustro. 

Vereador Membro. 
 
 

Também voto de Acordo com a Relatora.  

 
José Carlos Spadari, 

Presidente da Comissão. 



 

 
 
 Por unanimidade ,  a Comissão Especial concluiu pelo voto 
FAVORÁVEL a tramitação e votação do Projeto Legislativo de Emenda à Lei  
Orgânica do Município n.° 01/2025. 
 
 Diante disso ,  a Comissão Especial libera o Projeto para 
votação, nos termos do art igo 161, combinado com o artigo 146, § 1°, ambos 
do Regimento Interno desta Casa Legislat iva.  
 

 Sala das Comissões,  15 de maio de 2025. 
 
 

José Carlos Spadari, 
Presidente da Comissão Especial.  

 


